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EDITAL 

 

MUNICIPIO DE AUGUSTO CORRÊA 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

Processo Administrativo nº 123252A/2025 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA, através do Poder Executivo, inscrito 

no CNPJ Nº. 4.873.600/0001-15, representado, neste ato, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento para a contratação de pessoa 

física para prestação de serviços médicos clinico geral e especializados para atender a 

Policlínica Municipal, Equipe Ribeirinha, Centro de Atenção Psicossocial – CAPS e Unidades 

Básicas de Saúde – UBS, por um período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Augusto Corrêa/PA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, 

de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Considerando que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a 

prestação dos serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para 

todos os interessados, extingue-se a competitividade, caracterizando situação de CHAMADA 

PÚBLICA da Licitação, fundamentada nos arts. 74, IV, 78, I e 79 da Lei Federal nº 14.133/21 e 

Decreto Federal nº 11.878/2021 e Decreto Municipal nº 13, de 12 de janeiro de 2024. Desta forma, o 

Credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada de atender o objeto em questão, por 

conceder tratamento isonômico a todos os pretensos credenciados; 

2.2. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da provável contratação, que apresentarem as condições de habilitação 

constantes deste Edital;  

2.3. Não poderão participar do credenciamento: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com


 

Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.: 68.610-000 - Augusto Corrêa/PA 

e-mail: cpl.aug.correa@gmail.com 

Página 4 de 21 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.5. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.6. A vedação de que trata o item 2.3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A Comissão de Contratação, durante todo o período do Credenciamento, analisará todos os 

documentos de habilitações e propostas de credenciamento apresentadas e as julgará objetivamente 

segundo o atendimento, ou não, das exigências contidas neste Chamamento; 

3.2. A empresa deverá ser comunicada formalmente do resultado da análise de sua 

habilitação/proposta de credenciamento e, no caso de indeferimento, é cabível recurso administrativo 

no prazo de 3 (três) dias úteis; 

3.3. A comunicação formal estabelecida neste item poderá se dar por meio eletrônico, através do 

endereço de e-mail cadastrado pela pessoa jurídica interessada no ato do pedido de credenciamento 

ou através de ofício; 

3.4. Como condição prévia ao credenciamento do licitante e participação nesta licitação, a 

comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas–CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) e no Cadastro 

Municipal de Empresas Punidas; 

3.5. Constatada a existência de sanção que impeça a participação, a comissão reputará o licitante 

impossibilitado de participação, por falta de condição. 

3.6. Não ocorrendo a impossibilidade por força das situações acima mencionadas, será aceita a 

participação dos licitantes, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

3.7. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 

assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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3.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada/pessoas física ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

3.9. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. A falsidade de declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou qualquer 

processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou ainda por membro da Comissão de 

contratação (se for o caso). 

4.3. Não serão aceitas, para autenticação junto a Comissão de Licitação, cópia de outra cópia 

autenticada, somente de documentos originais. 

4.4. A autenticação das cópias por servidor da administração, membro da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, deverá ocorrer no ato da entrega dos documentos para credenciamento, mediante 

a apresentação de cópias simples acompanhadas do respectivo documento original para conferência, 

no horário das 08h00 às 14h00h, (horário local), no Secretaria Municipal de Saúde, situado na Av. 

João Batista Monteiro, nº 539, Bairro Nazaré. Augusto Corrêa/PA, CEP: 68610-000; 

4.5. Parágrafo Único: a Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa /PA reserva-se ao direito de abrir 

diligência, para averiguação de qualquer documento apresentado pela licitante, inclusive a 

comprovação de estrutura operacional em conformidade com os endereços apresentado pelas 

respectivas licitantes presente no certame em epígrafe. 

4.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

4.7. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.7.1 Os envelopes contendo documentos de habilitação e propostas serão recebidos na Secretaria 

Municipal de Saúde, situado na Av. João Batista Monteiro, nº 539, Bairro Nazaré. Augusto Corrêa – 

PA, CEP: 68610-000 

4.8 CLÁUSULA 09-JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA. 

4.8.1 Na análise dos documentos e das propostas serão observados os seguintes passos: 

4.8.2 Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes, e sua 

apreciação, a Comissão analisará e avaliará a documentação e proposta dos licitantes que atenderem 

ao prazo inicial previsto na clausula 01, no prazo de ___ (um) dia, contados do dia útil subsequente à 

ata do protocolo de entrega da documentação e proposta pela licitante a ser credenciada; 

4.8.3 As demais licitantes que apresentarem envelopes contendo a documentação relativa à 

habilitação e proposta, após o prazo inicial previsto na clausula 01, a comissão analisará e avaliará no 
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prazo de 10 (dez) dias, contados do dia útil subsequente à data do protocolo de entrega da 

documentação pela licitante a ser credenciada; 

4.8.4 Caso a documentação apresentada pela empresa interessada esteja incorreta e/ou incompleta, 

durante o período de credenciamento será admitida a sua complementação, no prazo de até 02 (dois) 

dias uteis a partir da comunicação da irregularidade; 

4.8.5 Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do Ato Convocatório; 

4.8.6 Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem à documentação solicitada 

neste edital, de forma completa, atualizada e válida na forma da Lei e Credenciada a proposta 

comercial em conformidade com este edital. 

4.8.7 Estando habilitada a empresa, o Departamento de Licitação e Contratos Administrativos 

encaminhará à Secretária Municipal de Saúde, a documentação juntamente com a minuta de contrato, 

para demais providências necessárias para o credenciamento; 

4.8.8 Serão credenciados todos os participantes que comprovarem a habilitação exigida neste 

edital, dentro do prazo previsto neste edital, em conformidade com publicação do aviso de 

credenciamento, no portal da transparência, cujo endereço eletrônico é 

http://augustocorrea.pa.gov.br. Se possível no e-mail dos licitantes interessados. 

4.8.9 A divulgação dos nomes dos interessados, cuja documentação atenda aos requisitos será feita 

através do quadro de aviso da administração e no endereço eletrônico é 

http://augustocorrea.pa.gov.br. Se possível no e-mail dos licitantes interessados após 2 (dois) dias 

posterior o prazo estabelecido para o credenciamento. 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 03 (dias) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, 

portal do órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

http://augustocorrea.pa.gov.br  

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
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6.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. Fraudar o credenciamento; 

6.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte endereço: cpl.aug.correa@gmail.com 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. Mural de 

licitações do site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e Site da Prefeitura 

Municipal de AUGUSTO CORRÊA/Portal da Transparência(http://augustocorrea.pa.gov.br).  

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:cpl.aug.correa@gmail.com
http://augustocorrea.pa.gov.br/
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9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de até 05 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 05 cinco 

anos podendo ser prorrogado por igual período.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

10.1.  A ordem de convocação dos profissionais credenciados para prestação dos serviços será 

definida com base na pontuação técnica atribuída conforme os critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência. O sistema de pontuação visa garantir a melhor distribuição dos serviços públicos, 

respeitando-se os princípios da isonomia, impessoalidade, transparência e eficiência. Todos os 

profissionais credenciados permanecerão aptos a serem chamados, mesmo que não estejam na 

primeira colocação. 

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 dias de antecedência  

11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com
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11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 5º 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 meses, a contar de sua publicação. durante o 

período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto para inclusão de 

novos interessados na lista de credenciados conforme art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei n. 

14.133/21 c/c art. 5º, caput, do Decreto n. 11.878/2024. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e Site da Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa/Portal da Transparência (https://augustocorrea.pa.gov.br/).  

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

13.5.3. ANEXO III - Minuta de Declarações 

 

Augusto Corrêa, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

GELZICLENE NOGUEIRA DA PENHA ARAÚJO  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 004/2025 

  

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com
https://augustocorrea.pa.gov.br/
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CREDENCIAMENTO N°...../2025 - ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Credenciamento para a contratação de pessoa física para prestação de serviços médicos 

clinico geral e especializados para atender a Policlínica Municipal, Equipe Ribeirinha, Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS e Unidades Básicas de Saúde – UBS, por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal 

de Saúde de Augusto Corrêa /PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

2. DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS     ÁREA  C.H.  
PREVISÃO 
DE VAGA 

IMEDIATAS  
VALOR  

1 MEDICO -CLINICO GERAL SEDE  20/HS 3 R$ 6.119,17 

2 
CLINICO GERAL-MEDICO DA ESTRATÉGIA DA 
FAMILIA 

SEDE 
OU 
RURAL 

20h/s 10 
R$ 

13.623,64 

3 
MEDICO -CLINICO GERAL COM ATEDIMENTO 
DE TRANSFERENCIA, ACOLHIMENTO E 
SUPORTE EM GRANDE EVENTOS  

SEDE  
40hs + Diárias 
adcionais por 
atendiemento 

3 

R$ 
13.623,64 + 
R$ 900,00 P/ 
Diária  

4 
PEDIATRA SEDE  20 Hs 

2 
R$ 

13.623,64 

5 GINECOLOGISTA 
SEDE  30 HS 1 

R$ 
10.000,00 

6 GINECOLOGISTA SEDE  20 HS 1 R$ 9.082,43 

7 
MEDICO RADIOLOGOSTA SEDE  30 HS 1 

R$ 
15.800,95 

8 
MEDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA SEDE  20 HS 1 

R$ 
16.119,47 

9 
NEUROLOGISTA  SEDE  20HS  1 

R$ 
11.304,65 

10 
GASTRO SEDE  20 HS 1 

R$ 
16.193,68 

11 
MEDICO ULTRASSOM SEDE  30 HS 1 

R$ 
12.240,77 

12 ORTOPEDISTA SEDE  20 HS 1 R$ 7.026,00 
13 MEDICO VETERINARIO SEDE  40 HS 1 R$ 3.000,00 

 

2.1 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PRÉ-REQUISITOS 
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2.1.1. ATRIBUIÇÕES DE CARGOS: Clinicar e medicar pacientes;  assumir responsabilidades 

sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por 

qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 

solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; 

planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 

lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo 

das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 

atividades para análise; Acompanhar pacientes nas transferências a capital do estado e 

cidades fora da região, além de prestar suporte médico em grandes eventos como 

campeonatos, feira da cultura, carnaval, garota verão entre outros, executar também outras 

tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

PRÉ-REQUISITOS: Diploma devidamente registrado, em curso de graduação de nível superior 

em Psicologia, emitido por instituição reconhecida pelo MEC e registro no respectivo conselho 

de classe (CRM). 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO       

3.1. A presente solicitação de contratação de pessoa física para prestação de serviços médicos 

clinico geral e especializados para atender a Policlínica Municipal, Equipe Ribeirinha, Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS e Unidades Básicas de Saúde – UBS, por um período de 12 (doze) 

meses, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal 

de Saúde de Augusto Corrêa /PA, em obediência ao dever do Estado em garantir a qualidade de 

vida e a saúde de seus cidadãos. 

3.2. A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de doença 

e de outros agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para 

sua promoção, proteção e recuperação. As ações e serviços obedecem aos princípios de: 

 
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os 
níveis de assistência; 
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
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individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema; 
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral; 
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espécie. 
(CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988) 

3.3. Justifica-se, portanto, a contratação de pessoa física apta à prestação de serviços em 

saúde, incluindo consultas, procedimentos diversos, com o objetivo de ampliar o acesso, a 

qualidade e a eficiência dos cuidados disponibilizados à população do município de Augusto 

Corrêa/PA. Tal medida atendam a múltiplas necessidades e desafios enfrentados pelos usuários 

do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito local, conforme descrito a seguir: 

3.4. Ampliação do acesso aos serviços em saúde: A contratação visa reduzir barreiras 

geográficas e socioeconômicas ao atendimento, disponibilizando serviços diretamente no 

município e diminuindo a necessidade de deslocamento para outras cidades, especialmente por 

parte de populações vulneráveis. 

3.5. Resposta mais ágil e eficiente às demandas existentes: Com o fortalecimento da 

capacidade assistencial local, será possível atender com mais presteza à demanda reprimida, 

garantindo uma abordagem integral e resolutiva desde a atenção básica até os atendimentos 

especializados, inclusive em situações de maior complexidade. 

3.6. Qualificação do padrão de atendimento: A contratação permitirá estabelecer critérios 

de qualidade e desempenho para os prestadores de serviços em saúde, assegurando que a 

população receba cuidados seguros, humanizados e tecnicamente adequados, em 

conformidade com os princípios do SUS. 

3.7. Racionalização dos recursos públicos: A prestação de serviços por meio de 

profissionais contratados, em vez da contratação direta via concurso ou regime estatutário, 

representa uma alternativa economicamente vantajosa, reduzindo encargos administrativos e 

trabalhistas, e otimizando os recursos públicos. 

3.8. Redução das desigualdades em saúde: Ao garantir a oferta de serviços em saúde com 

equidade, a iniciativa contribui para a superação das desigualdades sociais e regionais no 

acesso à saúde, assegurando o direito constitucional à saúde para toda a população. 

3.9. Diante desse cenário, a contratação de profissionais para a execução de serviços em 

saúde configura-se como uma medida necessária e estratégica por parte da Secretaria 
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Municipal de Saúde (SEMSA), promovendo a ampliação da cobertura assistencial, o 

aperfeiçoamento da gestão dos recursos e a melhoria contínua dos indicadores de saúde no 

município. Tal iniciativa está plenamente alinhada com os princípios da universalidade, 

integralidade e equidade do SUS. 

3.10. A atenção à saúde deve ter como base a oferta contínua e organizada de serviços 

qualificados aos usuários, observando a lógica de regionalização, hierarquização e 

humanização da assistência. A cadeia assistencial engloba desde a atenção primária até os 

atendimentos de média e alta complexidade, os quais devem estar acessíveis a todos os 

cidadãos. Por esse motivo, a SEMSA tem investido em ações e estratégias voltadas à expansão, 

qualificação e dinamização da rede de atenção, reafirmando seu compromisso com a 

transformação social por meio da saúde pública. 

3.11. Além disso, a proposta de operacionalização descentralizada dos serviços permitirá à 

SEMSA enfrentar entraves estruturais e operacionais que limitam a capacidade de resposta da 

administração pública, como a escassez de profissionais especializados e a sobrecarga dos 

serviços já existentes. Com isso, será possível ampliar a resolutividade da rede municipal de 

saúde e garantir maior proteção à vida. 

3.12. Portanto, a contratação ora proposta configura-se como uma estratégia essencial para 

que o Município de Augusto Corrêa expanda e qualifique a oferta de serviços em saúde, 

promovendo maior acessibilidade, abrangência e eficiência no atendimento das necessidades 

da população local, consolidando-se como peça fundamental para o fortalecimento de um 

sistema público de saúde eficaz, inclusivo e sustentável. 

3.13. Considerando a falta de profissionais da área de saúde e insuficiência de profissionais 

no quadro efetivo da Secretaria Municipal de Saúde, para atender os locais abaixo nominados: 

   ➢   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

✓   Policlínica Municipal; 

✓   CAPS I Augusto Corrêa; 

✓   Vigilância em Saúde-VISA: 

✓   Postos de Saúde-ZONA URBANA: 

o Unidade Saúde da Família Augusto Corrêa; 
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o Unidade Saúde da Família Lírios do Vale;   

o Unidade Saúde da Família Cidade Nova I e II;  

o Unidade Saúde da Família São Benedito; 

o Unidade Saúde da Família São João Batista; 

o Unidade Saúde da Família Pratiaçú; 

✓   Postos de Saúde-ZONA RURAL: 

o Unidade Saúde da Família do Patal I e II; 

o Unidade Saúde da Família da Vila Nova; 

o Posto de Saúde Anoerá; 

o Unidade Saúde da Família Ribeirinha do Perimirim; 

o Unidade Saúde da Família do Vila Verde; 

o Unidade Saúde da Família do Santa Maria do Açaizal; 

o Unidade Saúde da Família do Trevinho; 

o Unidade Saúde da Família do Buçú; 

o Posto de Saúde Maranhãozinho; 

o Unidade Saúde da Família Ribeirinha do Araí; 

o Unidade Saúde da Família Ribeirinha do Nova Olinda I; 

o Unidade Saúde da Família do Nova Olinda I; 

o Unidade Saúde da Travessa do dez; 

o Posto de Saúde São Luiz do Apió; 

o Unidade Saúde da Família do Aturiaí I; 

o Unidade Saúde da Família do Aturiaí II; 

o  Unidade Saúde da Família do Itapixuna; 

o Unidade Saúde da Família Ribeirinha do Zé Castor. 

3.14. Informo ainda que foi feito levantamento dos serviços solicitados, em relação aos 

profissionais técnicos, em quantitativos necessários para suprir suas demandas diárias e 

emergências, conforme se verifica na Planilha de Profissionais, Carga Horária, Números de 

Vagas e Remuneração que segue. 

3.15. Diante ao exposto solicitamos a referida contratação para a prestação de serviços de 

profissionais da área de saúde, conforme Planilha acima. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente o art. 74, 

inc. IV, da Lei nº 14.133/2021 e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

5.1. Em consonância com os dispositivos legais, o objeto proposto deste Termo de Referência 

trata-se de serviço de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

credenciamento. 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. Os serviços médicos, de acordo com cada especialidade, serão executados nos locais pré-

determinados pela Secretaria Municipal de Saúde de Augusto Corrêa, de acordo com as 

necessidades de profissionais especialistas dispostos neste termo de referência, e 

especificações constantes da Planilha de Profissionais, Carga Horária, Números de Vagas e 

Remuneração. 

6.2.  Todos os profissionais Credenciados e contratos deverão, na execução dos serviços a 

serem prestados, proporcionar tratamento condigno aos usuários do SUS, com os ditames dos 

respectivos Conselhos de Classe, e voltados ao respeito da dignidade humana e o direito de 

todo o cidadão ao acesso a saúde pública. 

5.3. Todos os profissionais Credenciados e contratados deverão, na execução dos serviços a 

serem prestados, respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal, devendo sempre que 

diante deste tipo de situação, fazer a documentação necessária para resguardar eventuais 

responsabilidades. 

6.4. Todos os profissionais credenciados e contratados deverão, na execução dos serviços a 

serem prestados, fazer uso do sistema informatizado do município, para registro de 

atendimentos realizados, prescrições, prontuários, etc., de acordo com os protocolos clínicos e 

diretrizes terapêuticas do SUS. 
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6.5. Quando realizar encaminhamentos dos pacientes, o responsável pelo atendimento, deverá 

encaminhar toda a documentação necessária e suficiente para atender todas as normas 

vigentes da Secretaria Municipal de Saúde, inclusive realizando contato telefônico prévio com 

a Instituição encaminhada para certificação do atendimento. 

6.6.  Todos os profissionais contratados deverão dispor de capacidade técnica para a 

realização de todos os serviços credenciados. 

6.7. Todos os Credenciados devem estar registrados no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

6.8. Todos os Credenciados devem submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS. 

6.9. Todos os Credenciados devem submeter-se à regulação instituída pelo Gestor Municipal. 

6.10. Todos os Credenciados obrigam-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de 

atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto 

pactuado com o ente federativo contratante. 

6.11. Todos os Credenciados devem submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e 

seus componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando 

solicitado. 

6.12. Todos os Credenciados devem cumprir todas as normas relativas à preservação do meio 

ambiente. 

6.13. Os procedimentos de consultas e avaliações clínicas, será de acordo com as necessidades 

e a emissão das Autorizações emitidas pelo Complexo Regulador de Augusto Corrêa/PA. 

6.14. O Credenciado contratado não poderá, em hipótese alguma, cobrar diferença de valores 

dos beneficiários do atendimento, bem como, solicitar que este assine nota, fatura ou guia de 

atendimento em branco. 

6.15. O horário de execução dos serviços deverá obedecer às normas internas da unidade 

Contratante. 
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6.16. Os serviços serão prestados por profissionais habilitados, especialistas e regularmente 

inscritos no Conselho de classe profissional tipo COREN, CRO, CREFITO,COFEN, CREFI e outros 

respectivo a formação profissional, dentro dos padrões de aceitabilidade e das  normas  

técnicas referentes ao tipo de serviço, a todos os pacientes que procurarem pelo serviço 

de saúde municipal, na área Atenção Básica e de Urgência e Emergência, independentemente 

da categoria social do paciente/usuário, constituindo este, o alvo de toda atenção, em cujo 

benefício deve agir com zelo, respeito e o máximo de sua capacidade profissional, mantendo 

o mais elevado padrão  de atendimento. 

6.17. Os profissionais técnicos, na execução dos serviços, deverão estar cientes da 

obrigatoriedade do preenchimento de documentos da Secretaria Municipal de Saúde de 

Augusto Corrêa, como fichas do SUS, fichas de encaminhamento, atestado de óbito, 

notificações e agravos e outros documentos pertinentes aos serviços. 

 

7. GERENCIAMENTO RESPONSAVEL, HORÁRIO E LOCAL 

7.1. A Secretaria Municipal de Saúde que, prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 

solicitados pelos interessados, estando disponível de segunda a sexta – feira, das 7:30 às 

13:30horas e entre as 14:00h às 18:00h, localizado na avenida João Batista Monteiro S/N, 

Bairro São Miguel – Augusto Corrêa/PA, CNPJ 12381567/0001-34, CEP 68.610-000. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados após a realização dos 

serviços, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor 

competente e acompanhada da regularidade fiscal; 

8.2. A nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CPF ou CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CPF ou CNPJ, mesmo aqueles de 

filiais ou da matriz; 

https://www.cofen.gov.br/o-cofen/
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8.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

a resolução da causa ensejadora do impedimento; 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada se a mesma não estiver em dia com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, quando da ocorrência de eventuais atrasos 

de pagamento provocados exclusivamente pela administração o valor de pagamento 

provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data do seu vencimento até o efetivo 

adimplemento da parcela, em que juros de mora serão calculados à taxa de 0,5 (meio por cento) 

ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.7. O valor dos encargos é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, sendo: 

EM = Encargos devidos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS E 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1. A ordem de convocação dos profissionais credenciados para prestação dos serviços será 

definida com base na pontuação técnica atribuída conforme os critérios estabelecidos neste 

TERMO DE REFERENCIA. O sistema de pontuação visa garantir a melhor distribuição dos 

serviços públicos, respeitando-se os princípios da isonomia, impessoalidade, transparência e 

eficiência. Todos os profissionais credenciados permanecerão aptos a serem chamados, mesmo 

que não estejam nas primeiras colocações.  
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9.1.2. A pontuação técnica será medica da seguinte forma:  

Critério  Pontuação Máxima  
Tempo de experiência comprovada na área 3 pontos 

Titulação acadêmica (especialização, mestrado etc.) 2 pontos 

Cursos de capacitação e atualização 1,5 pontos 

Disponibilidade de horários e plantões 2 pontos 

Residência no município ou região próxima 1 pontos 

Apresentação completa e correta da documentação 0,5 pontos 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS DE PESSOA FÍSICA: 

9.2. Habilitação Jurídica e Profissional 

a) Documento de identidade e CPF; 

b) Comprovante de inscrição e regularidade no respectivo conselho de classe profissional 

(ex.: COREN, CRO, CREFITO); 

c) Declaração de que não ocupa cargo público incompatível com a prestação dos serviços 

contratados; 

d) Comprovante de residência. 

9.3. Habilitação Técnica 

a) Currículo atualizado com comprovação de experiência profissional mínima; 

b) Atestados ou declarações de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou 

privados; 

c) Certificados de cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área de atuação; 

d) Declaração de ciência das normas éticas, técnicas e sanitárias aplicáveis. 

e) Cadastro nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES;  

f) Certidão de antecedentes criminais;  

9.4. Capacidade Econômico-Financeira (Simplificada) 

a) Declaração de capacidade de arcar com os encargos decorrentes da prestação dos 

serviços;  

b) Autorização para recebimento em conta corrente própria e comprovante bancário ativo 

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES. 
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10.1. Deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço apresentando 

o valor unitário e total de acordo o termo de referência. 

10.2. Na Proposta de Preços, a proponente deverá incluir todos os custos e despesas, tais como 

custos diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas e contribuições 

parafiscais.  

10.3. Proposta apresenta as características da execução do objeto e possui, uma validade 

durante a qual o profissional está obrigado a cumpri-la.    

 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

11.1. É obrigação da CONTRATADA manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, durante a execução contratual. 

11.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

do serviço, todos os esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações 

referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.  

11.3. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários ao pleno atendimento 

das demandas. 

11.4. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 

tributos resultantes do cumprimento do Contrato; 

11.5. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições 

constantes deste Termo de Referência; 

11.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 

no objeto contratual, de acordo com Lei 14.133/21, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Termo de Referência, 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação; 

11.7. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em 

observância ao princípio da urbanidade;  

11.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

11.9. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados 

aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida 

feita a usuário 
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11.10. Manter sempre a qualidade na prestaça o de serviço executado;  

11.11. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualita rio;  

11.12. Prestar os serviços, objeto deste credenciamento, respeitando os crite rios estabelecidos 

pela CONTRATANTE, de garantia e facilitaça o do acesso descentralizado aos usua rios do SUS;  

11.13. Esclarecer aos pacientes e familiares/responsa veis sobre os seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos; 

11.14. Facilitar a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalizaça o permanente dos serviços, 

prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria de 

Sau de; 

11.15. Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razo es te cnicas 

alegadas quando da decisa o da na o realizaça o de qualquer ato profissional necessa rio a  

execuça o dos procedimentos previstos neste Termo de Refere ncia;  

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução e todas as suas etapas, registrando as ocorrências, 

bem como realizar visitas te cnica a s instalaço es da CONTRATADA orientadas pela Secretaria 

Municipal de Sau de; 

12.2. Pagar o valor devido no prazo ajustado; 

12.3. Atestar o recebimento dos objetos contratados, rejeitando o que não estiver de acordo por 

meio de notificação à CONTRATADA. 

12.4. Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste 

contrato, conforme ajustado. 

12.5. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade 

apresentada. 

12.6. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de 

forma a garantir o pagamento das obrigações assumidas. 

12.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA. 

12.8. Exercer a fiscalização do contrato através do fiscal designado, a quem competirá dirimir 

dúvidas que surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à administração da 

CONTRATANTE. 
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12.9. Da Responsabilidade da Contratante quanto aos Descontos por Inadimplemento 

Parcial: 

12.9.1. Nos termos da legislação aplicável, em especial a Lei nº 14.133/2021, fica estabelecido 

que compete à Contratante realizar, por ocasião do vencimento e pagamento das obrigações 

contratuais, o desconto proporcional relativo a eventuais faltas, ausências injustificadas, 

interrupções na prestação dos serviços ou inadimplemento parcial por parte da contratada, 

devidamente constatados e formalizados pelos meios adequados de fiscalização contratual. 

12.9.2. O desconto incidirá sobre o valor correspondente ao período ou à parcela do serviço não 

executado, observando-se os critérios de proporcionalidade, economicidade e interesse 

público. Tal procedimento não configura penalidade contratual, mas mera compensação pela 

não prestação do serviço pactuado, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas 

previstas no contrato ou na legislação vigente, quando for o caso. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Os serviços a serem prestados serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por servidores designados pela Secretaria de Saúde;  

13.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, 

na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

13.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste 

contrato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 

13.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

13.5. Os representantes da administração, Jackson Reis Brito, Matrícula: 321323-7 - FISCAL 

TITULAR; Lenon de Brito Rodrigues, MATRICULA Nº 321227-0 - FISCAL SUBSTITUTO, 

anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

• Fonte orçamentária: 1101 Fundo Municipal de Saúde. 

Dotação Orçamentária: 10 302 0024 2.087 - Manutenção do MAC  
Dotação Orçamentária: 1101.10 301 0016 2.072 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 
FUS 
Dotação Orçamentária: 2.078 Manutenção do Programa de Atenção Básica PAP 
Classificação econômica: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terc. pessoa fisica 

Subelemento 3.3.90.36.06 Serv. Técnicos profissionais 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Garantido o exercício, no prazo de 5 (cinco) dias, do direito ao contraditório e à ampla 

defesa, fica o contratado sujeito às seguintes sanções administrativas, que poderão ser 

cumulativas: 

15.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita o contratado garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, às seguintes sanções administrativas, que poderão ser 

cumulativas: 

15.1.2. advertência; 

15.1.3. multa de mora 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato; 

15.1.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.1.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório 

e a ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível. 

15.3. Na hipótese da sanção prevista no item 15.1.5, será facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
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15.4. As sanções previstas nos itens 15.1.3.e 15.1.4, poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

15.4.4. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº 14.133/21, 

bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pelos órgãos supracitados ou a quem 

eles designarem, no endereço constante neste Termo de Referência; 

16.2. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de 

interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de 

ofício ou mediante provocação de terceiro; 

16.3. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste Termo de 

Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelo serviço a ser contratado; 

16.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, Estado do Pará, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas das avenças 

  

17. DATA LOCAL E ASSINATURA  

17.1 Augusto Corrêa, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

GELZICLENE NOGUEIRA DA PENHA ARAÚJO  

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 004/2025 
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CREDENCIAMENTO N°...../2025 - ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº................. 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ______, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE AUGUSTO CORRÊA, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA _________________. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

Avenida João Batista Monteiro, nº 539, bairro São Miguel - Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.381.567/0001-34, representado pela Sra. GELZICLENE 

NOGUEIRA DA PENHA ARAÚJO, Secretária Municipal de Saúde, matricula n° 321338-5, e do 

outro lado _______________, com sede ______________, de agora em diante denominada 

CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).__________________________, têm justo 

e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ___________________, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Credenciamento Nº______, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

 

Item Descrição/especificações Und  Quant.  Valor Unitário  Valor Total  

1 Médico - Clínico Geral     

  Valor Total R$ ........... 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 

como na licitação na modalidade CREDENCIAMENTO, nº __________. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº _________ e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

mailto:cpl.aug.correa@gmail.com
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contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 

decorrente do CREDENCIAMENTO  de nº_________. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 
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3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 

________, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
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II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
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(art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 0,00 (zero real). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 

produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 

em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
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contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado - . 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade ________ Manutenção das 

Atividades da Secretária Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de 

terceiros pessoa física, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 

oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de AUGUSTO CORRÊA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
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Augusto Corrêa/PA, ____ de _______ de 2025 

 

 

 

___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF) 12.381.567/0001-34 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

CNPJ _____________ 

CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________ 

 

2._______________________________ 
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CREDENCIAMENTO N°...../2025 - ANEXO III – DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO INCOMPATÍVEL 

 

Eu, __________________________, portador(a) do CPF nº _________________ e RG nº 

_______________, residente e domiciliado(a) à _______________, declaro, sob as penas da lei, que: 

Não ocupo cargo, emprego ou função pública que seja legal ou regulamente 

incompatível com a prestação dos serviços objeto do presente credenciamento/contrato, nos 

termos da Constituição Federal, das legislações pertinentes e do edital/processo administrativo nº 

_____________. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a veracidade desta declaração poderá ser objeto de 

verificação a qualquer tempo pela Administração. 

 

(Local), ___ de ___________ de 2025. 

_______________________________ 

Assinatura do Declarante 

_________________________________________________________________________________ 

CREDENCIAMENTO 001/2025 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS NORMAS ÉTICAS, TÉCNICAS E SANITÁRIAS 

 

Eu, _________________________, CPF nº __________, declaro, para fins de cumprimento 

das exigências legais e administrativas do processo nº _______________, que: 

Estou ciente e de pleno acordo com todas as normas éticas, técnicas, sanitárias e 

regulatórias aplicáveis ao exercício profissional na área para a qual estou sendo 

contratado(a)/credenciado(a), comprometendo-me a cumpri-las integralmente durante a execução 

dos serviços. 

Declaro, também, que assumo total responsabilidade pelo adequado cumprimento das boas 

práticas profissionais e obrigações legais relacionadas ao exercício das funções contratadas. 

 

(Local), ___ de ___________ de 2025. 

______________________________ 

Assinatura do Declarante 

_________________________________________________________________________________ 

CREDENCIAMENTO 001/2025  

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL E FINANCEIRA 

 

Eu, ______________________, CPF nº ______________, declaro, para os devidos fins, que: 

Tenho plena capacidade técnica, operacional e financeira para arcar com todos os 

encargos decorrentes da prestação dos serviços para os quais fui convocado(a)/credenciado(a), 

conforme as condições previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente. 

Declaro, ainda, que possuo os meios necessários para a execução dos serviços sem prejuízo à 

qualidade, regularidade ou continuidade da atividade, conforme exigido pela legislação vigente. 

 

(Local), ___ de ___________ de 2025. 

 

______________________________ 

Assinatura do Declarante 

_________________________________________________________________________________ 
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CREDENCIAMENTO 001/2025 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

 

 

Eu, ____________________________________, CPF nº _____________, autorizo a 

Prefeitura Municipal de __________________, por meio do setor competente, a realizar o 

pagamento dos serviços prestados por mim, decorrentes de contrato ou credenciamento, mediante 

depósito bancário em minha conta corrente de titularidade exclusiva, conforme dados abaixo: 

• Banco: ________________________________________ 

• Agência: ____________ 

• Conta Corrente: ___________________________ 

• Titular: ________________________________________ 

• CPF: __________________________________________ 

Anexo: comprovante bancário com os dados acima. 

 

Declaro, para os devidos fins, que as informações fornecidas são verdadeiras, 

responsabilizando-me por eventuais inconsistências. 

 

(Local), ___ de ___________ de 2025. 

 

____________________________ 

Assinatura do Declarante 
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